
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira – Recife, 13 de Janeiro de 2011 - DGP  nº  A 1.0.00.009

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14 (Sexta - Feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL
         

1.1.0. Designação de Função

Informo-vos que conforme determinação contida no Suplemento de Pessoal nº 001/2011, de 11 
de janeiro de 2011, nesta data, assumiu a Chefia da 3ª Seção do EMG, o Ten Cel PM Mat. 1721-3 - 
Geovane Teotônio de Melo, em substituição ao Ten Cel PM Mat. 1624-1 – Alcides Romão de Souza Filho, 
com  a  concessão  das  vantagens  previstas  no  Art.  11,  da  Lei  Nº  10.426,  de  27/04/1990.  (  Nota 
nº011/2011/SCH ).

Informo-vos que conforme determinação contida no Suplemento de Pessoal nº 001/2011, de 11 
de janeiro de 2011, assumiu interinamente nesta data, a Chefia da 6ª Seção do EMG, o Major PM 22341-7 
ALMIR UMBERTO DA SILVA, em substituição ao Ten Cel PM Mat. 1721-3 - Geovane Teotônio de 
Melo,  com a concessão das  vantagens previstas no Art.  11,  da  Lei  Nº 10.426,  de 27/04/1990.  (  Nota 
nº010/2011/SCH ).

2.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO
         

2.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi,  a Cb PM Mat. 22748-0/  TELMA CONCEIÇÃO DE BRITO, 05 (cinco) dias   de 
Licença para Tratamento de Saúde(LTS), a contar  de 31 de dezemveo de 2010, conforme Atestado Médico 
expdito pelo Cenro Médico Hospitalar ( CMH).

   3.0.0.ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
         

3.1.0.Férias  - Concessão

Comunicou  o  Subchefe  do  EMG,  através  do  Of.  Nº  679/2010-SCH,  de  15.12.2010,  que 
concedeu a contar de 30.12.2010, o gozo de 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 
2009,  a servidora  pública desta Corporação, abaixo relacionada, lotada naquele Setor:  FC MAT. 013-2 
ADEIL DANTAS DE OLIVEIRA LOBO. ( Nota nº 010/2011/DGP-5)

Comunicou  o  Subchefe  do  EMG,  através  do  Of.  Nº  699/2010-SCH,  de  27.12.2010,  que 
concedeu a contar de 03.01.2011, o gozo de 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 
2010,  a servidora  pública desta Corporação, abaixo relacionada, lotada naquele Setor:  FC MAT. 767-6 
MARIA JOSÉ DE MELO CINTRA. ( Nota nº 011/2011/DGP-5)

Comunicou  oChefe  da  DGP-9,  através  do  Mem.  Nº  214/2010-DGP-9,  de  15.12.2010,  que 
concedeu a contar de 03.01.2011, o gozo de 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 
2010,  a servidora  pública desta Corporação, abaixo relacionada, lotada naquele Setor: FC MAT. 793-5 
VILMA LÚCIA MAIA LUCENA DE SOUZA. ( Nota nº 012/2011/DGP-5)
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Comunicou o Chefe  da  DGP-6,  através  do Mem.  Nº  521/2010-DGP-6,  de  30.12.2010,  que 
concedeu a contar de 03.01.2011, o gozo de 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 
2010,  a servidora  pública desta Corporação, abaixo relacionada, lotada naquele Setor: FC MAT. 994-6 
EDJA DA CONCEIÇÃO GAIÃO. ( Nota nº 014/2011/DGP-5)

Comunicou o Chefe do Gabinete de Identificação, através do Mem. Nº 027/2010-DGP/GI, de 
29.12.2010, que concedeu a contar de 31.12.2010, o gozo de 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
relativas ao ano de 2008,  a servidora  pública desta Corporação, abaixo relacionada, lotada naquele Setor: 
FC MAT. 864-8  MARIA DO CARMO CAMPELO SENCADES BORBA. ( Nota nº 015/2011/DGP-5)

Comunicou  o  TC  PM  Resp.p/Subchefia  do  EMG,  através  do  Of.  Nº  709/2010-SCHI,  de 
29.12.2010, que concedeu a contar de 03.01.2011, o gozo de 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
relativas ao ano de 2010,  ao servidor  público desta Corporação, abaixo relacionado, lotado naquele Setor: 
FC MAT. 333-6   EDÉZIO SOARES RIBEIRO. ( Nota nº 016/2011/DGP-5)

Comunicou  o  Chefe  da  DGP-4,  através  do  Mem.  nº  319/10-DGP-4,  de  06.11.2010,  que 
concedeu, a/c de 06.12.2010, o gozo de  30 (trinta) dias de férias relativas ao ano de 2009, a servidora 
pública  desta  Corporação,  VITÓRIA  RÉGIA  PEREIRA  DA  CRUZ,  Matrícula  nº  846-0.  (  Nota  nº 
013/2011/DGP-5)

      

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL
         

1.1.0. PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS Nº004 DE 12/01/2011

                                  EMENTA: DESIGNA OFICIAL PARA PROCEDER SINDICÂNCIA 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, Parágrafo Único e 
Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração de Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), 
aprovadas pela Portaria do Comando Geral nº 202, de 26 de abril de 2000, do Comandante do Exército, 
aplicável à PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974.

                  
   R E S O L V E:

I – Designar o Maj.  PM Mat.  18442/DGP – ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR para 
proceder Sindicância em torno dos fatos constantes no Ofício nº 0728/2010 – GAB/Cor. Ger., datado de 25 
de maio de 2010, que versa sobre data limite para fins previstos no Decreto Estadual  nº 3639/75,  em 
desfavor do Sd QPMG 910307-4/3ªCIPM – CÍCERO CARLOS PEREIRA.

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação em Boletim Interno da DGP.

2.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO
         

2.1.0.De Policiaais Militares
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2.1.1.Portaria do Diretor de Gestão de Pessoas nº003/DGP-4, de 09 de julho de 2010

             EMENTA: SUSPENDE  O   PAGAMENTO   DA    GRATIFICAÇÃO   ADICIONAL  PELO
                                 EXERCÍCIO DE  ATIVIDADES  PENOSAS, INSALUBRES OU PERIGOSAS
                                 DE MILITARES ESTADUAIS INATIVOS QUE INDICA.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo inciso 
IV, do art. 1º, da Portaria Normativa do Comando Geral nº 021, de 23 de setembro de 2008, publicada no 
SUNOR nº 059,  de 25 de setembro de 2008,  com fundamento nas disposições contidas no art.  3º,  do 
Decreto nº 14.617/90, com as alterações do Decreto nº 15.472/91, que regulamentou o art. 122, da Lei nº 
10.426/90, 

Considerando o relatório de Auditoria procedida pela CPAud sobre o pagamento da Gratificação 
Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades  Penosas,  Insalubres  ou  Perigosas  a  militares  estaduais  desta 
Corporação,  consubstanciada  nas  disposições  do  art.  122,  da  Lei  nº  10.426/90,  no seu  regulamento  o 
Decreto  14.617/90,  alterado  pelo  Decreto  nº  15.472/91,  no  pronunciamento  contido  no  ofício 
AUGE/SEFAZ  nº  080/98,  de  29.04.98   e  no  Parecer   nº  682/06  da  PGE,  onde  foram constatadas  a 
ocorrência de irregularidades no pagamento da referida vantagem financeira transitória e, 

Considerando finalmente, o despacho proferido pelo Comandante Geral da PMPE determinando o 
cancelamento da  Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, Insalubres ou Perigosas 
percebida em desacordo com a legislação vigente que rege a matéria em questão, por parte de militares 
estaduais, após a devida constatação das irregularidades apontadas pela Auditoria Especial,

RESOLVE:

I – Suspender, respeitada a prescrição quinquenal,  o pagamento da Gratificação Adicional pelo 
Exercício  de  Atividades  Penosas,  Insalubres  ou  Perigosas  dos  militares  estaduais  inativos  abaixo 
relacionados,  por  não  se  enquadrarem nas  hipóteses  de  incidência  previstas  na  norma  reguladora  da 
vantagem em espécie:

POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME A 
CONTAR

3º SGT RRPM 14.772-9 JORGE JOSÉ DE LIMA XAVIER    30.04.08

CB RRPM 18.213-3   JOSÉ MARCOS FARIAS 01.08.98

CB RRPM 15.012-6 UBIRAJARA  FERREIRA DA SILVA 01.04.99

3º SGT RRPM 17.967-1 MARIO HENRIQUE DO NASCIMENTO 01.01.06

CB RRPM 13.062-1 JOSÉ CARLOS LIRA DA SILVA 01.03.03

CB RRPM 14.257-3 GILSON SOARES DE SOUZA 13.12.06

3º SGT RRPM 15.989-1 NILTON DANTAS DA SILVA 01.01.95

CB RRPM 13.962-9 WALDOMES FERREIRA DA SILVA FILHO 01.01.95

2º SGT RRPM 14.861-0 WELLINGTON PERES DA SILVA 09.07.07

CB RRPM 19.057-8 JORGE MARCELINO DOS SANTOS 01.01.95

CB RRPM 19.209-0 WELLINGNTON DA ROCHA VIANA 01.01.95
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3º SGT RRPM 19.264-3 MARCOS JOSÉ PEREIRA 01.02.99

CB RRPM 20.028-0 MARCONE ANTÔNIO DA SILVA 01.11.03

3º SGT RRPM 20.400-5 MANOEL VICENTE DOS SANTOS FILHO 01.01.95

CB RRPM 18.283-4/ LUCIANO RODRIGUES DE CARVALHO 01.10.97

II – Suspender, respeitada a prescrição quinquenal, o pagamento da Gratificação Adicional pelo 
Exercício  de  Atividades  Penosas,  Insalubres  ou  Perigosas  dos  militares  estaduais  inativos  abaixo 
relacionados, por deixarem de exercer atividades que os expunham à ação de agentes físicos, químicos ou 
biológicos nocivos à sua saúde ou daquelas que,  por sua natureza,  condições ou métodos de trabalho, 
deixaram de oferecer risco real ou potencial à sua vida, por motivo de movimentação:      

POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME A 
CONTA
R

TC RR PM 1541-5 ANTONIO SOUZA DE OLIVEIRA 01.06.04

CB RRPM 16.938-2 ARY DOS SANTOS ACIOLY 29.05.00

1º SGT RRPM 12.845-7 CID DA SILVA OLIVEIRA  28.03.07

CB RRPM 12.924-0 EDVALDO SEVERINO DA SILVA 03.04.07

3º SGT RRPM 15.136-0 JOÃO LACERDA DE LIMA 17.06.05

CEL RRPM 1589-0 CESAR JUVENAL DE MATOS 11.01.07

CB RRPM 20.789-6 JOSÉ MANOEL DA SILVA 22.03.06

CEL RRPM 1587-3 ZENILDO ERNESTO FERRAZ 17.01.07

CB RRPM 14.150-0 ELOI JOSÉ DA SILVA  12.07.06

CB RRPM 20.825-6 JOSÉ MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA  26.08.05

3º SGT RRPM 16.014-8 JOÃO CARLOS DE LIMA 01.04.02

CB RRPM 17.269-3 ROBERVAL DE ALMEIDA SILVA 01.03.05

____x____

___________________________________________
 MARCOS LUIS CAMPELO LIRA – Ten Cel PM 

 Diretor  Interino de Gestão de Pessoas 

  CO N F E R E: 
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ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR –  Maj  PM

Resp. pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA

“ Passará o céu e a terra, porém as minhas palavras não passarão.”(Marcos 13.31). 


